
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS 

GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO MUNICIPAL N° 20230331-1/2023, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

REGULAMENTA NO ÂMBITO MUNICIPAL A LEI 
FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS, ESTADO DO 
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, consoante as disposições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, notadamente ao art. 61, inciso IX: 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n2 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em seu arts. 191 

e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei Federal n2 8.666, 

de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, nesse interregno de transição entre os regramentos 

jurídicos, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com aquela norma, e 

legislações correlatas até então vigentes; 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133, de 2021, que deverá ser aplicada a partir de 10 de abril de 2023 e 

a necessidade de sua utilização paulatina, justamente para que a transição seja a mais segura e eficiente 

possível; 

CONSIDERANDO que a nova lei de normas gerais sobre licitação trouxe várias normas de eficácia 

limitada, que necessitam de regulamentação para a sua aplicação; 
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CONSIDERANDO a possibilidade de aproveitamento das normativas internas deste Ente público 

Municipal, bem como a adoção da regulamentação editada pela União nos termos do art. 187 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de edição de norma Municipal que disponha acerca do período de 

transição e uniformize, no âmbito do Poder Executivo de Alcântaras, do Estado do Ceará, as aquisições 

de bens e contratações de serviços, assim como alienações e demais processos regidos pela legislação 

a que se refere; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E INICIAIS. 

Art. 1°. O disposto neste Decreto Regulamentador abrange todos os órgãos da Administração Direta 

do Poder Executivo do Município de Alcântaras, Estado do Ceará, suas autarquias, fundações, fundos 

especiais, bem como as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 2°. Não são abrangidas por este Decreto Regulamentador as licitações das empresas estatais e suas 

subsidiárias, regidas pela Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 3°. Na aplicação deste Decreto Regulamentador, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

do formalismo moderado, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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CAPÍTULO II 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

Seção I 

Da Designação de Agentes Públicos para o Exercício de Funções Essenciais 

Art. 4°. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação a designação dos 

agentes públicos de licitação e dos componentes da respectiva equipe de apoio para a condução do 

certame, desde que preencham os seguintes requisitos: 

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações ou contratos, ou ainda possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 

pelo poder público ou por empresa com notória especialização na área. 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 

tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

Subseção I 

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro. 

Art. 5°. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado pela autoridade 

competente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação e contratações públicas, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação, e possuindo, ainda, as seguintes atribuições: 
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I - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

III - Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

IV - Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

V - Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às condições 

de habilitação; 

VI - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

VII - Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

VIII - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

IX - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

X - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XI - Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

XII - Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XIII - Indicar o vencedor do certame; 

XIV - No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos 

de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação 

dos proponentes; 

XV - Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço; 

XVI - Elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - ESTADO DO CEARÁ. 
CNPJ: 07.598.626/0001-90 - CGF: 06.920.247-5 
Rua: Antonino Cunha, sin. Centro. CEP. 62.120.000 

E-mail: prefeitu ra palcantaras.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS 

GOVERNO MUNICIPAL 

XVII - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los 

à autoridade competente; 

XVIII - Instruir e conduzir os procedimentos para contratação direta; 

XIX - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades 

competentes para a homologação e contratação; 

XX - Propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

XXI - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

Parágrafo único. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica 

da assessoria jurídica, do controle interno ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

Subseção II 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratação e o 

pregoeiro nas etapas do processo licitatório e contratações públicas, devendo ficar responsável por 

inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sitio oficial da Administração Pública na internet, e providenciar as 

publicações previstas em Lei. 

Subseção III 

Da Comissão de Contratação 
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Art. 70. A Comissão de Contratação, permanente ou especial, deverá ser formada por, no mínimo, 03 

(três) membros, preferencialmente servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes ao quadro 

permanente de órgão ou entidade da Administração Pública, observados os requisitos estabelecidos no 

art. 4° deste Decreto Regulamentador. 

§ 1°. Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação 

deverá ser composta de, pelo menos, três (03) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

aos quadros permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da Comissão. 

§ 2°. Os membros da Comissão de Contratação responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela Comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 3°. A Comissão de Contratação poderá solicitar manifestação técnica do controle interno e jurídica 

da assessoria jurídica, bem como de outros setores do órgão ou da entidade, sempre com a finalidade 

de subsidiar sua decisão. 

Art. 8°. São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento e adjudicar 

o objeto ao licitante vencedor, a autoridade máxima dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1° 

deste Regulamento. 

Art. 90. No caso de modalidade de concurso e demais licitações que utilizem o critério de melhor 

técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por banca ou comissão especial, 

respectivamente, composta de agentes públicos que poderão ser servidores efetivos ou empregados 

públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública, ou não, na medida em que 

podem ser contratados profissionais em razão do conhecimento técnico, experiência ou renome na 

avaliação dos quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam acompanhados pelos 

profissionais designados conforme os requisitos dispostos no art. 4° deste Decreto Regulamentador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - ESTADO DO CEARÁ. 
CNPJ: 07.598.626/0001-90 - CGF: 06.920.247-5 
Rua: Antonino Cunha, s/n. Centro. CEP. 62.120.000 

E-mail: prefeitura@alcantaras.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS 

GOVERNO MUNICIPAL 

Subseção IV 

Do Gestor de Contrato 

Art. 10. O Gestor do Contrato é o gerente funcional designado pela autoridade máxima, ou por quem 

ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção 

até a finalização, especialmente no que tange a: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - Outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1°. O Gestor de Contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo 

pertencente ao quadro permanente da Administração Pública, e previamente designado pela autoridade 

administrativa signatária do contrato. 

§ 2°. O Gestor de Contratos poderá ser designado no Termo de Referência, Projeto básico, do respectivo 

objeto, no instrumento contratual ou por Portaria específica. 

Subseção V 

Do Fiscal de Contrato. 
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Art. 11. O Fiscal de Contrato deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo 

pertencente ao quadro permanente da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou 

por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e/ou subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, não 

eximindo a responsabilidade do Fiscal de Contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

§ 10. O Fiscal de Contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§ 2°. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Decreto Regulamentador. 

§ 3°. O Fiscal de Contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de 

engenharia, arquitetura ou equivalente. 

§ 40. O Fiscal de Contratos poderá ser designado no Termo de Referência, Projeto básico do respectivo 

objeto, no instrumento contratual ou por Portaria específica. 

Art. 12. A função de Fiscal de Contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento 

na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o Gestor de Contrato quanto à fiscalização 

da execução do contrato, e especialmente: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, às medições dos serviços executados e aprovar 

a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
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IV - Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução da obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho; 

IX - Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas que, a seu critério, 

comprometam ou estejam comprometendo o bom andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e, se for necessário, promover 

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução 

dos serviços ou das obras; 

XI - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIII - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, 

quando for o caso; 

XIV - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

XV - No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV: 
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a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente aos 

projetos arquitetõnico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo 

contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

b) dar vistas ao diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 

XVI - Outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1". A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei n° 14.133/2021. 

§ 2°. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para que sejam tomadas as 

providências cabíveis. 

§ 3". A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

I - Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 

II - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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VI - A satisfação do público usuário. 

§ 4°. O Fiscal de Contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

§ 5°. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o 

documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no 

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, a exemplo de marca, 

qualidade ou forma de uso. 

§ 6°. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas 

previstas no instrumento convocatório, assim como na legislação pertinente, podendo culminar em 

extinção do contrato, conforme dispõe o Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 7'. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações: 

I - No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados, 

conforme dispõe o artigo 195, § 3°, da Constituição Federal/1988, sob pena de rescisão contratual; 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível; 
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e) pagamento do 130 salário; 

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 

g) realização de exames admissionais, demissionais ou periódicos, quando for o caso; 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o 

CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa 

em dissídio coletivo de trabalho; e 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT em 

relação aos empregados vinculados ao contrato. 

II - No caso de Cooperativas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS em 

relação à parcela de responsabilidade do cooperado; 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 

Cooperativa; 

c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

d) comprovante da aplicação do FATES — Fundo Assistência Técnica Educacional e Social; 

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 

O comprovação de criação do fundo para pagamento do 130 salário e férias; e 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 
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III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público — 

OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

§ 8°. Além do cumprimento das determinações contidas no § 7° deste artigo, na fiscalização do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação 

exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir de seleção por amostragem, com os trabalhadores da 

contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS, devendo ser observadas, dentre outras 

questões, a data de inicio do contrato de trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas 

extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar no local de trabalho 

do empregado. 

Art. 13. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela licitação ou contratação, 

ou a quem delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo com as atribuições previstas em Lei, 

Regulamento ou no Regimento Interno do órgão ou da entidade promotora da licitação: 

I - Promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei 

Federal n" 14.133/2021 e deste Decreto Regulamentador; 

II - Designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e os membros da equipe 

de apoio; 

III - Autorizar a abertura do processo licitatório; 

IV - Decidir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, os recursos 

contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando este 

mantiver sua decisão; 

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - Homologar o resultado da licitação; 
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VII - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

VIII - Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e julgá-lo, na 

forma da Lei n° 14.133/2021 e deste Decreto Regulamentador, bem como nas demais normais 

pertinente a matéria. 

IX — Em caso de omissão na legislação e neste decreto, adota-se, por simetria, a legislação Federal. 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Contratações Anual 

Art. 14. O Município de Alcântaras poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com 

o seu planejamento estratégico e, ademais, subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Art. 15. O Plano de Contratações Anual terá como objetivo: 

I - Aumentar a eficiência e celeridade dos processos de compras; 

II - Fomentar a participação de diversas unidades administrativas indicando suas necessidades com as 

quantificações, através da comunicação entre as áreas finalísticas as unidades responsáveis pela 

realização de compras; 

III - Realizar contratações alinhadas ao Planejamento Estratégico Institucional do Município, o plano 

diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança, se existentes; 
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IV - Ampliar a gestão interna de compras por meio da previsibilidade das demandas vistas à eficiência 

e economicidade nas aquisições; 

V - Evitar o fracionamento de despesas; 

VI - Antecipar as demandas, consolidar volumes e reduzir o número de processos, gerando economia 

para o Município de Alcântaras, permitindo, ainda, evitar o desabastecimento, garantindo a prestação 

de serviços e reduzindo as compras emergenciais que farão parte dos registros de preços, ora 

relacionados. 

VII - Viabilizar a economia de recursos, tornando as compras públicas mais assertivas e eficientes, por 

meio da redução de processos, com quantidades mais próximas da realidade de consumo e consequente 

diminuição de preço em razão do aumento da quantidade adquirida, gerando economia de escala; 

VIII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o 

mercado e incrementar a competitividade; 

IX - Possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor contribuindo, 

principalmente, para a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas compras 

públicas municipais; 

X - Subsidiar as ações e metas estabelecidas no Plano Plurianual de Ação Governamental, assim como 

na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e Lei Orçamentária Anual — LOA; 

XI - Definir cronograma de aquisições que melhor atenda às necessidades requeridas dentro do 

planejamento financeiro da Prefeitura Municipal de Alcântaras; 

XII - Realizar treinamento com os agentes responsáveis pelos processos de compras governamentais 

do município, buscando o atendimento ao que estabelece os instrumentos legais vigentes, a proposta 

mais vantajosa e ao desenvolvimento local sustentável; 

XIII - Aperfeiçoar e intensificar o processo de divulgação relacionadas a compras governamentais do 

município; 
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XIV - Promover e zelar pela eficiência dos estoques em almoxarifados, com redução de desperdícios; 

XV - Consolidar as demandas dos diversos órgãos do Município a fim de antecipar suas necessidades 

e, a partir daí, elaborar estudos e projetos que garantam a regularidade, continuidade, qualidade e 

segurança das compras públicas. 

Art. 16. Até a primeira quinzena de junho de cada exercício, as secretarias, órgãos ou quaisquer outras 

entidades com unidades de execução descentralizada elaborarão seus Planos de Contratações Anual, 

os quais conterão todas as contrafações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas as 

contratações diretas, artefato de planejamento aquele que será objeto de consolidação posterior em 

documento único pela Secretaria de Administração e Planejamento. 

Art. 17. Os itens e quantitativos que compõem os objetos do plano a serem realizados pelo Município 

de Alcântaras poderão ser reajustados, a qualquer tempo, conforme a necessidade da Administração 

Pública, objetivando melhor atender a suas especificidades, devendo ser justificada pela secretaria, 

órgão ou entidade demandante a inclusão de nova contratação não prevista no Plano de Contratação 

Anual. 

Art. 18. O Plano de Contratações Anual será publicado no sítio eletrônico do Município de Alcântaras, 

bem como no portal nacional de contratações públicas, garantindo rápido acesso às informações e 

acompanhando as inovações do mercado cada vez mais digital, de fácil manuseio e disponível a todos. 

Seção II 

Do Documento de Formalização de Demanda 

Art. 19. Toda contratação deverá ser precedida de Documento de Formalização de Demanda — DFD, 

que indicará dentre outros elementos a justificativa da necessidade da área requisitante com a 

explicitação da motivação e resultados a serem alcançados com a contratação, quantidade, data de 

entrega, indicação da fonte de recursos para a contratação, e da previsão da demanda no Plano de 
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Contratação Anual, devendo citado DFD ser encaminhado à autoridade competente para autorização 

no tocante ao prosseguimento da contratação. 

Seção III 

Do Estudo Técnico Preliminar 

Art. 20. Estudo Técnico Preliminar — ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução 

e serve de base a projetos a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Parágrafo único. O estudo técnico preliminar a que se refere este artigo deverá evidenciar o problema 

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, 

mercadológicas e de gestão da contratação, e conterá os elementos previstos no art. 18 da Lei 

14.1333/2021, podendo ser simplificado, contendo apenas os elementos previstos no § 1°, desde que 

sejam oferecidas as devidas justificativas. 

Art. 21. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos artigos 74 e 75 da Lei 14.133/2021, quando 

for o caso; 

II - Contratação de remanescente nos termos dos parágrafos 2° a 7° do art. 90 da Lei n° 14.133/2021; 

III - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos; 

IV - Em demandas repetidas ou conhecidas, desde que realizado na primeira contrafação. 

Parágrafo único. Apenas poderá ser dispensado o ETP nas hipóteses acima, quando não houver 

complexidade do objeto e necessidade de mapeamento de mercado. 
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Seção IV 

Do Termo de Referência 

Art. 22. Termo de Referência é documento elaborado a partir de estudos técnicos preliminares e deve 

conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à 

Administração a adequada avaliação dos custos com a contratação, bem como a orientar a correta 

execução, gestão e fiscalização do contrato, devendo ser elaborado de acordo com os requisitos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021, contendo as seguintes 

informações: 

I - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

III - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - Requisitos da contratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 

VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 
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IX - Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

X - Adequação orçamentária e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e Plano 

Plurianual — PPA; 

XI - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, se 

houver, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

XII - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

XIII - Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso; 

XIV - Avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de logística 

reversa; 

XV - Formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o caso. 

§ 1°. O Termo de Referência deverá ser elaborado pela secretaria, órgão ou entidade demandante, 

podendo ser auxiliado por outras secretarias, órgãos ou entidades da Administração Pública com 

expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 

§ 2°. O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra 

autoridade competente. 

Art. 23. O Termo de Referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente e em 

correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes disposições, sempre de forma 

justificada: 
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I - Vedação à participação em licitações de pessoas jurídicas em consórcio, além de suas 

condicionantes, quando admissíveis; 

II - Percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído 

por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 

III - Exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e condicionantes 

de prestação, de substituição, de liberação e de renovação; 

IV - Substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais; 

V - Critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 

padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a 

contratação; 

VI - Meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da contratação 

ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis; 

VII - Alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou sem projeção dos 

reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, possibilitado o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas 

ou privadas. 

Seção V 

Da Análise de Risco 

Art. 24. Poderá ser elaborado, na fase preparatória, um mapa de Análise de Risco, contendo os 

seguintes elementos: 

I - Identificação e avaliação de possíveis riscos e seus impactos; 
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II — Ações para controle e mitigação de riscos. 

Seção VI 

Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras 

Art. 25. O Município de Alcântaras poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 

preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e procedimentos próprios da fase interna 

de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Poderá ser adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133/2021, os Catálogos 

CATMAT e CATSER do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG do 

Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

Seção VII 

Da Vedação a Aquisição de Bens e Artigos de Luxo 

Art. 26. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município de Alcântaras deverão 

ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 

vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 10. Na especificação de itens de consumo, a Administração Municipal buscará a escolha do produto 

que atenda, de forma satisfatória, à demanda a que se destina, considerando o ciclo de vida do objeto. 

§ 2°. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se, Bem de Luxo: 

I - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 

características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte. 

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 

demanda; 

III - Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 

identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração ou à perda de 

suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 

sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária 

para a geração de outro bem. 

IV — elasticidade - renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a 

variação percentual da renda média. 

§ 30. O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no 

inciso I, § 2° deste artigo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - ESTADO DO CEARÁ. 
CNPJ: 07.598.626/0001-90 - CGF: 06.920.247-5 
Rua: Antonino Cunha, s/n. Centro. CEP. 62.120.000 

E-mail: prefeitura@alcantaras.ce.gov.br 



1 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS 

GOVERNO MUNICIPAL 

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente 

a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 

função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 27. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do art. 

26, inciso I, § 2": 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 

natureza; ou 

II - Tiver características superiores justificadas, em decorrência da estrita atividade do órgão ou da 

entidade. 

Seção VIII 

Da Pesquisa de Preços 

Art. 28. O valor estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
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§ 1°. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, inclusive quando 

se tratar de recursos da União Federal, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas — PNCP; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - Pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais Eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2°. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, 

o valor estimado acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI de referência e dos 

Encargos Sociais - ES cabíveis será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema 

de Custos Referenciais de Obras — SICRO, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil — SINAPI, ou de Tabela 

Oficial vigente no Estado do Ceará (SEINFRA) atualizada, para as demais obras e serviços de 

engenharia; 
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II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

§ 3°. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - Identificação do agente responsável pela cotação, com nome completo e número de CPF e RG; 

II - Justificativa da escolha do fornecedor; 

III - Série de preços coletados; 

IV - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

V - Descrição do objeto, valor unitário e total; 

VI - Número do Cadastro de Pessoa Física — CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ 

do proponente; 

VII - endereço postal e telefone de contato; 

VIII - data de emissão. 

§ 4°. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 

valor do objeto na forma estabelecida nos parágrafos 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de Notas Fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até um (01) ano anterior à data da contratação pela Administração 

Municipal, ou por outro meio idôneo. 
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§ 5°. Em se tratando de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, a pesquisa de preços deverá ser realizada mediante a comparação do valor ofertado com 

aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados de porte similar, em 

avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar, ou ainda quando for o caso, observando os 

valores referencias em tabelas dos conselhos de classe. 

§ 6°. Preferencialmente, a cotação de preços com os fornecedores deverá ser encaminhada em papel 

timbrado, carimbada, rubricada/assinada em todas as folhas e acompanhada do respectivo Contrato 

Social e do cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ dos fornecedores proponentes. 

§ 7°. Sempre que possível, deverá conter nos autos do processo o registro da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de pesquisa de preços. 

Art. 29. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 

formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, encaminhadas 

ao fornecedor previamente. 

Art. 30. A pesquisa direta, deverá ser feita com, no mínimo, três (03) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada a justificativa de escolha e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de seis (06) meses de antecedência da contratação firmada. 

Parágrafo único. Caso não seja possível realizar a pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) 

fornecedores, o responsável pela contratação deverá apresentar as devidas justificativas nos autos do 

processo. 

Art. 31. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a pesquisa de preços deverá vir acrescida 

do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas — BDI de referência e dos Encargos Sociais — ES 

cabíveis, bem como detalhamento do orçamento sintético. 

Art. 32. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três 

ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 28 deste Decreto 
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Regulamentador, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 

§ 1°. A partir dos preços obtidos nos parâmetros de que trata o art. 28 deste Decreto Regulamentador, 

o valor estimado poderá ser, a critério da Administração Municipal, a média, a mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, 

desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente. 

§ 2°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados. 

§ 3°. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados será 

acompanhada da devida motivação. 

§ 4°. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três 

preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 33. Na pesquisa de preço relativa à contratação de prestação de serviços com dedicação de mão 

de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 

Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra 

que lhe vier a substituir. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 34. O processo de contratação direta que compreende casos de inexigibilidade e dispensa de 

licitação, e além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, deverá ser 

instruído com os seguintes elementos: 
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I - Indicação do dispositivo legal aplicável e de previsão no Plano de Contratação Anual; 

II - Autorização do ordenador de despesa; 

III - No que couber, declarações exigidas na Lei Federal n° 14.133/2021 ou em outros normativos que 

disponham sobre contrafação; 

IV - Declaração da unidade solicitante que não fora atingido os limites previstos no art. 75, incisos I e 

II, da Lei Federal n° 14.133/2021, nos casos de dispensa em razão do valor. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 35. Na contratação direta por inexigibilidade para serviços técnicos, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

extrato de contrato ou por outro meio idôneo. 

Art. 36. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta, em cumprimento ao 

que preceitua o § 50 do art. 53 da Lei Federal n° 14.133/2021, nos seguintes casos: 

I - Contratações abaixo do limite disposto no § 2° do art. 95 da Lei 14.133/2021; 

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, estas consideradas no prazo de até 

30 (trinta) dias contados do dia da ordem de fornecimento, independentemente de seu valor. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não se aplicam em caso de contratações que 

resultem em obrigações futuras. 

Art. 37. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — 

PNCP e no Diário Oficial Eletrônico do Município — DOEM deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 
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úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável 

para a eficácia do ato. 

Parágrafo único. Enquanto não houver disponibilidade de parametrização para a alimentação de dados 

do Município no PNCP, a publicação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita tão somente no 

DOEM, instrumento oficial de comunicação dos atos do Município de Alcântaras instituído por Lei 

Municipal. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Dos Critérios de Desempate 

Art. 38. Como critério de desempate previsto no art. 60, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021, para 

efeito de comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no Edital de Licitação, desde que 

comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, 

projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, 

inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

Seção II 

Do Julgamento por Técnica e Preço 

Art. 39. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com 

a Administração Pública deverá ser considerado no tocante à pontuação técnica. 
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Parágrafo único. Considerar-se-á autoaplicável o disposto nos parágrafos 3° e 4° do artigo 88 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, cabendo ao Edital da Licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação 

técnica. 

Seção III 

Da Negociação de Preços Mais Vantajosos 

Art. 40. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação deverá oferecer contraproposta ao primeiro colocado, inclusive quando 

sua proposta estiver abaixo do orçamento estimado. 

§ 1°. Em caso de recusa do primeiro colocado, quando seu valor estiver acima do limite máximo, deverá 

ser negociado com os demais licitantes, na ordem de classificação, cujo resultado deverá ser divulgado 

a todos os licitantes. 

§ 2°. Nos casos de bens e serviços, exceto obras e serviços de engenharia, sempre que a menor oferta, 

for inferior a 50% do valor orçado pela Administração, o agente ou a comissão de contratação, poderá 

solicitar a composição de preços unitários para demonstrar a exequibilidade do preço. 

Seção IV 

Da Habilitação 

Art. 41. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista 

em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de 

licitação realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo 

acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
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quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente 

com padrão ICP-Brasil. 

Art. 42. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras 

e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão 

ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, 

termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde 

que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 

confirmar tais informações. 

Art. 43. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, decorrentes de orientação proposta, de prescrição técnica 

ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Preços 

Art. 44. É permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços 

comuns, inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa inexigibilidade de licitação. 

Art. 45. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas 

modalidades de licitação pregão ou concorrência. 
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Parágrafo único. O Edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo 

da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua 

proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 46. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação 

deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços — IRP, 

concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem 

eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ 1°. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2°. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3°. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da 

IRP, o Edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 47. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até um (01) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 48. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, porém podendo sofrer atualização periódica dos preços registrados, desde que devidamente 

justificada e comprovada. 

Art. 49. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do 

artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 50. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

Art. 51. A Administração Municipal poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 

pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Seção II 

Do Credenciamento 

Art. 52. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de 

prestadores de serviços ou fornecedores de bens, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade 

de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 
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§ 1°. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter 

as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 2°. A Administração Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento. 

§ 3°. A escolha de credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto 

da prestação. 

§ 4°. Quando a escolha do prestador for feita pela Administração, o instrumento convocatório deverá 

fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados 

de forma objetiva e impessoal. 

§ 5°. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 

trinta (30) dias. 

Seção III 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Art. 53. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de 

manifestação de interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a 

propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos ou projetos de soluções inovadoras 

que contribuam com questões de relevância pública. 

Art. 54. A estruturação de empreendimento público por meio de Procedimento de Manifestação de 

Interesse — PMI deverá obedecer às disposições desta seção, sendo garantida a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 
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Art. 55. Caberá à secretaria, órgão ou entidade demandante conduzir, por meio de Comissão Especial 

de Seleção, composta de, pelo menos, três (03) servidores, preferencialmente, efetivos ou empregados 

públicos pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública, o 

chamamento público do Procedimento de Manifestação de Interesse, elaborar o termo de referência e 

edital, conceder as autorizações, receber e analisar os respectivos estudos. 

Art. 56. A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e intransferível. 

Art. 57. Assegurar-se-á o sigilo das informações cadastrais dos interessados, quando solicitado. 

Art. 58. A autorização não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade do município perante 

terceiros pelos atos praticados pela pessoa autorizada. 

Art. 59. A autorização deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município — DOEM, bem 

como no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade demandante e informará: 

I - O empreendimento público objeto dos estudos autorizados; 

II - A indicação de ressarcimento, na hipótese de utilização dos estudos pela Administração no 

correspondente procedimento licitatório do projeto de parceria. 

§ 1°. O ato de autorização exclusiva deve indicar as razões que justificam a opção pelo autorizativo, 

contendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos interessados, a partir do 

exercício de discricionariedade técnica da Administração, e de acordo com os critérios e parâmetros 

definidos no edital de chamamento público. 

§ 2°. O autor dos estudos poderá participar da licitação para a execução do contrato de parceria. 

§ 3°. O termo de autorização reproduzirá as condições estabelecidas no requerimento de autorização, 

podendo especificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para 

eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de informações e relatórios de 

desenvolvimento de estudos. 
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Art. 60. O ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade jurídica e 

qualificação técnica do interessado, nos termos definidos no edital de chamamento público. 

Art. 61. A idoneidade, a regularidade jurídica e a qualificação técnica dos interessados para fins de 

autorização serão demonstradas mediante documentação atualizada e hábil, que permita a aferição 

pela Administração das credenciais jurídicas e técnicas necessárias pertinentes para a execução do 

projeto. 

Art. 62. Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas fisicas e jurídicas para a 

elaboração dos estudos. 

Parágrafo único. A contratação de estudos por parte do destinatário da autorização o mantém 

responsável, perante a Administração Pública, pelo atendimento dos prazos fixados no respectivo 

termo, bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas inalteradas as 

condições de ressarcimento constantes do requerimento de autorização. 

Art. 63. Durante a elaboração dos estudos, os destinatários da autorização poderão, caso permitido no 

edital de chamamento, se reunir em consórcios, para a apresentação conjunta dos resultados, hipótese 

em que deverão ser indicadas: 

I - A pessoa fisica ou jurídica responsável pela interlocução com a Administração Pública; e 

II - A proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível. 

Art. 64. O prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou prorrogado, 

após análise do órgão ou entidade demandante: 

I - De oficio, pela comissão especial de contratação, mediante suficiente motivação; 

II - A requerimento do interessado, mediante apresentação de justificativa pertinente e aceita pela 

comissão especial de contratação. 
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Art. 65. O ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela comissão especial mediante a 

demonstração de razões relevantes para tal, assegurado o ressarcimento indenizatório ao destinatário 

da autorização somente na hipótese de eventual aproveitamento dos estudos e na exata proporção do 

que for utilizado. 

§ 10. As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no PMI ou 

quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga. 

§ 2°. A comunicação da revogação, anulação ou cassação da autorização será efetuada por escrito à 

autorizada. 

Art. 66. O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os estudos, 

mediante ato formal endereçado ao órgão ou entidade demandante. 

Art. 67. O órgão demandante poderá solicitar informações adicionais para retificar ou complementar 

os estudos, especificando prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafo único. O órgão demandante poderá realizar reuniões com o autorizado, bem como com 

quaisquer interessados na estruturação, sempre que estes possam contribuir para a melhor 

compreensão dos estudos por parte da Administração. 

Art. 68. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em 

decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto neste Decreto Regulamentador: 

I - Não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; 

II - Não obrigará o poder público a realizar licitação; 

III - Não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - Será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a cobrança 

de valores do poder público. 
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Art. 69. Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de Interesse — PMEI, 

a comissão especial de contratação deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de que 

o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que as premissas 

adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a metodologia proposta é a que 

propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis. 

Art. 70. O edital de chamamento estabelecerá a forma de o órgão ou entidade demandante fará a 

deliberação para a aprovação dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse — PMI. 

Seção IV 

Do Registro Cadastral 

Art. 71. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas — 

PNCP previsto no art. 87 da Lei Federal n° 14.133/2021,0 sistema de registro cadastral de fornecedores 

do Município de Alcântaras poderá ser regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 

3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que lhe vier a 

substituir. 

Art. 72. Para realização de licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do 

disposto no caput da Instrução Normativa citada no art. 71 deste Decreto Regulamentador, o Município 

de Alcântaras deverá prever no próprio edital de chamamento critérios, condições e limites, sendo que 

será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação 

de propostas. 

Seção V 

Do Agente Competente 
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Art. 73. Os procedimentos previstos nos artigos 44 e 52 (SRP e credenciamento) poderão ser 

conduzidos pelo agente ou comissão de contratação. 

CAPÍTULO VII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 74. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município de Alcântaras e os particulares 

poderão adotar a forma eletrônica. 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas 

apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital 

pelas partes subscritoras, nos termos do artigo 4°, inciso III, da Lei Federal n° 14.063/2020. 

CAPÍTULO VIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. 

Art. 75. O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 

execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

II - Em se tratando de compras: 
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1°. O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento 

equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento 

provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais 

contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração Municipal. 

§ 2°. Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis 

nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CAPÍTULO IX 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 76. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital 

ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, 

o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ I°. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

§ 2°. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta 

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico operacional, foi exigida 
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apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou 

contratada, com características semelhantes. 

CAPÍTULO X 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 77. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade 

que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra responsável pela execução do objeto 

da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos 

do sistema prisional, não permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

CAPÍTULO XI 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 78. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 

Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 

usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contratação de licenças ser alinhada 

às reais necessidades do Município de Alcântaras com vistas a evitar gastos com produtos não 

utilizados. 

Parágrafo único. No âmbito do Município de Alcântaras, a programação estratégica de contratações de 

software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da 

Instrução Normativa n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Administração e Finanças Digital 

do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria n° 778, de 04 de 

abril de 2019, da Secretaria de Administração e Finanças Digital do Ministério da Economia. 
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CAPÍTULO XII 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 79. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução 

Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO XIII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 80. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 

(seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a 

elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto 

Federal n° 8.420, de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput deste artigo sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo 

da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, 

observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO XIV 

DAS SANÇÕES. 

Art. 81. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no artigo 156 da Lei 

n° 14.133/2021 serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade 

máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 
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CAPÍTULO XV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES. 

Art. 82. Em ato próprio, a Controladoria Geral do Município de Alcântaras fará a complementação 

regulamentar do disposto no artigo 169 da Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive quanto à 

responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 

riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 

contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 

às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPÍTULO XVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 83. Permitir-se-á no âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implantado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas — PNCP a que se refere o artigo 174 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei Federal no PNCP se referir a 

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no Diário Oficial do 

Município sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 

contrafações do Tribunal de Contas local, se houver; 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor 

de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 

integral e tempestiva no portal da transparência municipal, sem prejuízo de eventual publicação no 

sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE/CE; 
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III - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à 

plataforma de operacionalização nas modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, 

nos termos do artigo 5°, § 2°, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

IV - Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município de Alcântaras, caso opte por realizar 

procedimento regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 

modo aberto e fechado, a Administração Municipal poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 

disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da 

utilização de sistema próprio. 

Art. 84. Poderá ser editada normas complementares ao disposto neste Decreto Regulamentador, além 

de disponibilização de informações adicionais por meios eletrônicos, inclusive modelos de artefatos 

necessários à contratação. 

Art. 85. Na hipótese de mudança na nomenclatura dos órgãos, entidades ou secretarias municipais 

eventualmente elencadas na presente Lei, estas ficam expressamente substituídas pelos órgãos, 

entidades ou secretarias municipais criadas com as mesmas atribuições e competências. 

Art. 86. O Município de Alcântaras acompanhará a atualização anual feita por ato do Governo Federal 

nos valores estabelecidos pelo artigo 182 da Lei Federal n° 14.133/2021, sem necessidade de edição de 

ato próprio de atualização. 

Art. 87. Por força do art.187 da Lei n 14.133/2021, e desde que não esteja regulamentada no presente 

decreto, aplica-se, os regulamentos editados pela União ou Estado, sem prejuízo de regulamentação 

municipal posterior. 

Art. 88. Este Decreto Regulamentador entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, ESTADO DO CEARÁ, em 

31 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 
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